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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 
 

RETIFICAÇÃO  EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 06/2021 
 
 

 
Art. 1º. O Município de Cruzmaltina, torna público a todas as empresas 

interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 
06/2021, COM A EXCLUSÃO DO ITEM 11.4, REFERENTE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
Art. 2º. Considerando as alterações realizadas, a abertura da sessão pública se 

dará em 30 de  abril de 2021, às 09h00min, conforme abaixo: 

 

 

 

 
Cruzmaltina, 19 de abril de 2021. 

 
 

 
 

NATAL CASAVECHIA DIONI BRUNO DE SOUZA 
Prefeito Municipal                                             Pregoeiro 
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TERMO DE ADITIVOTERMO DE ADITIVO  

Exercício: 2021Exercício: 2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do ParanáEstado do Paraná  

CRUZMALTINA 19 DE ABCRUZMALTINA 19 DE ABRIL DE 2021.RIL DE 2021.  

JOÃO BATISTA DA CRUZJOÃO BATISTA DA CRUZ  

CONTRATADACONTRATADA  CONTRATANTECONTRATANTE  
JOÃO BATISTA CRUZ 73460753900JOÃO BATISTA CRUZ 73460753900  

CNPJ:123.734.980CNPJ:123.734.980--0011700117  

NATAL CASAVECHIANATAL CASAVECHIA  
PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINACRUZMALTINA  

  
2° TERMO ADITIVO 2° TERMO ADITIVO DODO  CONTRATO Nº.CONTRATO Nº.  69/2019, DECORRENTE 69/2019, DECORRENTE DE PREGÃO N°20/2019 DE PREGÃO N°20/2019 DE DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRECONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DESA PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS PARA SERVISERVIÇOS PARA SERVIÇOS DE MONTAGEM E ÇOS DE MONTAGEM E 
CONSERTOS DE PNEUS.CONSERTOS DE PNEUS.  
  
A A PREFEITURA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL  DE CRUZMALTINADE CRUZMALTINA, PESSOA JURÍDICA DE, PESSOA JURÍDICA DE  DIREITO PÚBLICO INTDIREITO PÚBLICO INTERNO, ERNO, 
INSCRITO NO CNPJ SOBINSCRITO NO CNPJ SOB  N°N°  01.615.393/000101.615.393/0001--00,00,  COM ENDEREÇO EM PADCOM ENDEREÇO EM PADRE GUALTER FARIAS RE GUALTER FARIAS 
NEGRÃNEGRÃO, 40,O, 40,  CRUZMALTINACRUZMALTINA--PR, REPPR, REPRESENTADO PELO PREFERESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL O SR. ITO MUNICIPAL O SR. NATAL NATAL 
CASAVECHIA, E A EMPRCASAVECHIA, E A EMPRESA ESA JOÃO BATISTA CRUZ 73JOÃO BATISTA CRUZ 73460753900460753900, INSCRITA NO CNPJ S, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº. OB Nº. 
12.373.498/000112.373.498/0001--1717, COM SEDE NO ENDERE, COM SEDE NO ENDEREÇO ÇO ROD BR 272 KM 332,9,ROD BR 272 KM 332,9,  BR CRUZMALTINABR CRUZMALTINA--PR NPR NESTE ESTE 
ATO REPRESENTADA PORATO REPRESENTADA POR    JOÃO BATISTA DA CRUZJOÃO BATISTA DA CRUZ, PORTADOR DO CPF SO, PORTADOR DO CPF SOB N° 734.607.539B N° 734.607.539--00,00,  
ACORDAM POR MEIO DESACORDAM POR MEIO DESTE O QUE SEGUE:TE O QUE SEGUE:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA --  DO OBJETODO OBJETO  
  
  O PRESENTE TERMO ADO PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POITIVO TEM POR OBJETO R OBJETO NA IMPORTÂNA IMPORTÂNCIA DE RNCIA DE R$ $ 5.985,00 (CINCO MIL,5.985,00 (CINCO MIL,  
NOVECENOVECENTOS E OITENTA E CINNTOS E OITENTA E CINCO REAIS)CO REAIS), CORRESPONDE A, CORRESPONDE A  2525% % COM FUNDAMENTO COM FUNDAMENTO ART. 65, I, ART. 65, I, 
ALÍNEA B, C/C §1º, DALÍNEA B, C/C §1º, DA LEI Nº. 8.666/93.A LEI Nº. 8.666/93.  
            
  AS DEMAIS CLÁUSULAS AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERMANECCONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUER ALTEEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO.RAÇÃO.  
  
  E, POR ASSIM ESTAREE, POR ASSIM ESTAREM AJUSTADOS FIRMM AJUSTADOS FIRMA O PRESENTE EM 02 (A O PRESENTE EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL DUAS) VIAS DE IGUAL FORMA FORMA 
E TEOR.E TEOR.  

CNPJ:01.615.393/0001CNPJ:01.615.393/0001--0000  

REPRESENTANTE LEGALREPRESENTANTE LEGAL  

cc

CPF:734.607.539CPF:734.607.539--0000  

www.elotech.com.brwww.elotech.com.br  
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